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Atos

ATO PGJ N° 26/2025

Disciplina a realizagdo de cursos, semindrios e congéneres no &mbito do Ministério Publico de Alagoas.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTICA, no uso de suas atribuigBes previstas no art. 9°, inciso |, da Lei Complementar n°®
15/1996, ao considerar:

| — ser a Escola Superior do Ministério Publico do Estado de Alagoas 6rgao auxiliar da Procuradoria Geral de Justica;
Il — ser a Escola Superior do Ministério Publico do Estado de Alagoas destinada a capacitacéo técnica e profissional dos
membros, servidores e colaboradores da instituicao;

RESOLVE

Art. 1°. A discusséo, formatacéo, elaboragéo de conteldo, divulgagéo, inscricdo, expedi¢do de certificados de cursos e os
demais atos de carater administrativo e pedagoégico dos cursos, seminarios e congéneres no ambito do Ministério Publico do
Estado de Alagoas competem, exclusivamente, a Escola Superior do Ministério Publico.

Art. 2°. Este ato entra em vigor na data de sua publicacéo, restando revogadas as disposi¢des contrérias.

Macei6, 18 de agosto de 2025.
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